PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR N.° 205, DE 1° DE JANEIRO DE 2026

Altera e acrescenta dispositivos a Leij Complementar n°
149, de 23 de dezembro de 2021, que dispée sobre os
principios basicos, a organizagcdo e a estrutura da
Prefeitura do Municipio de Paracatu, e da outras
providéncias.

O Povo do Municipio de Paracatuy - Estado de Minas Gerais, por seus representantes,
decretou, e eu, em seu nome, no uso da atribuicio legal que me confere o art. 86, IV,
da Lei Orgénica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LE] COMPLEMENTAR:

Art. 1°. Fica alterado o art. 13 da Lei Complementar n° 149, de 23 de dezembro de
2021, que passa a vigorar com a seguinte redacgso:

(ams)

12. Secretaria Municipal de Sadde:

(.)

12.3. Superintendéncia de Administracéo Hospitalar;
12.3.1. Diretoria Técnica do Hospital Municipal:
12.3.2. Diretoria Clinica do Hospital Municipal:
12.3.3 Diretoria Médica Materno Infantil:

12.3.4 Diretoria Médica da UT]/ Neonatal:

12.3.5 Diretoria Médica de Anestesia;

12.3.6 Coordenadoria Médica da U TI Neonatal:
12.3.7 Coordenadoria Médica do Pronto-Socorro;
12.3.8  Coordenadoria  Médica da  Agéncia
Transfusional:

12.3.9 Coordenadoria de Enfermagem Materno
Infantil;

12.3.10 Responsavel Técnico Assistecial DRG;
12.3.11 Responséavel Técnico do NIR;

12.3.12. Diretoria de Enfermagem do Hospital
Municipal:

12.3.13. Diretoria de UT! do Hospital Municipal:
12.3.14. Diretoria de Maternidade e NeoNatal;:
12.3.15. Diretoria de uri NeoNatal;
12.3.16 Responsavel Técnico;
12.3.17.  Coordenadoria Hospitalar Assistencial;
12.3.18. Coordenadoria Hospitalar Administrativo;
12.3.19. Divisdo do Centro de Especialidades
Médicas;
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Art. 2°. Fica criado o art. 148-A no ambito da Lei Complementar n° 149, de 23 de
dezembro de 2021, que passa a vigorar e a fazer parte da legislag&o com a seguinte
redacao :

‘Art. 148-A. A Diretoria Médica Materno Infantil compete:

I - garantir que todo paciente internado ou em atendimento sob
responsabilidade da unidade tenha médico assistente;

Il - definir fluxos de referéncia/contrarreferéncia para gestantes,
parturientes, puérperas e criangas;

Il - articular a assisténcia multiprofissional para garantir atencéo
integral e humanizada;

IV - assegurar o cumprimento das normas de seguranga do
paciente, registro clinico adequado e prontuario médico
conforme as normas legais;

V - zelar pela disponibilizagdo de condigbes tecnicas,
equipamentos e insumos necessarios ao atendimento seguro e
eficiente;

VI - promover reuniées periédicas com a equipe técnica, visando
a padronizagdo de condutas, a discussdo de casos e a
atualizagéo profissional;

VII - propor melhorias continuas na qualidade do atendimento.”

Art. 3°. Fica criado o art. 147-B no ambito da Lei Complementar n° 149, de 23 de
dezembro de 2021, que passa a vigorar e a fazer parte da legislagdo com a seguinte
redacao:

“Art. 147-B. A Diretora Médica da UT] Neonatal compete:

I - coordenar os servigos médicos da UT/ Neonatal, assegurando
o pleno funcionamento dos servigos;

Il - zelar pela qualidade e Seguranga da assisténcia prestada aos
recém-nascidos, garantindo o cumprimento dos protocolos
clinicos e das diretrizes nacionais de atengdo neonatal;

Ill - garantir a presenga e cobertura médica ininterrupta na
unidade, organizando escalas de plantgo e de sobreaviso;

IV - supervisionar o desempenho dos médicos e demais
profissionais de satide vinculados a UT/ Neonatal;

V - zelar pela disponibilizagdo de condigbes tecnicas,
equipamentos e insumos necessérios ao atendimento seguro e
eficiente;

VI - promover reuniées periédicas com a equipe técnica, visando
a padronizagdo de condutas, & discussdo de casos e a
atualizagéo profissional:

VIl - propor melhorias continuas na qualidade do atendimento.”

Art. 4°. Fica criado o art. 145-A no ambito da Lei Complementar n° 149, de 23 de
dezembro de 2021, que passa a vigorar e a fazer parte da legislagao com a seguinte
redagao:
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“Art. 145-A. A Diretoria Médica de Anestesia compete:

I - exercer a dire¢do técnica e administrativa do Servigo de
Anestesia do Municipio, assegurando a qualidade, a sequranca
€ a ética na préatica anestésica;

Il - coordenar, supervisionar e avaliar as atividades meédicas
relacionadas a anestesia em procedimentos cirargicos,
obstétricos, diagndsticos e terapéuticos;

Il - supervisionar a atuacdo de médicos anestesiologistas,
residentes e equipes de apoio técnico, garantindo a correta
aplicagéo das técnicas e farmacos;

atuar de forma integrada com as coordenagbes de cirurgia,
centro obstétrico, UTI e emergéncia, assegurando a
continuidade do cuidado anestésico;

IV - atuar de forma integrada com as coordenagbes de cirurgia,
centro obstétrico, UTI e emergéncia, assegurando a
continuidade do cuidado anestésico;

V' - supervisionar o controle de manutengéo e calibragdo dos
equipamentos de anestesia, garantindo condi¢gbes seguras de
uso;

VI - promover reuniées periédicas com a equipe técnica, visando
a padronizagdo de condutas, & discussdo de casos e a
atualizagdo profissional;

VII - propor melhorias continuas na qualidade do atendimento.”

Art. 5°, Fica criado o art. 147-C no ambito da Lei Complementar n° 149, de 23 de
dezembro de 2021, que passa a vigorar e a fazer parte da legislacdo com a seguinte
redagéo:

“Art. 147-C. A Coordenadoria Médica da UTI Neonatal compete:

I - coordenar e supervisionar as atividades médicas digrias da
UTI Neonatal, assegurando a adequada prestacgdo de cuidados
intensivos aos recém-nascidos internados;

Il - garantir a aplicagdo dos protocolos clinicos, rotinas
assistenciais e normas técnicas da unidade, conforme diretrizes
do Ministério da Saude, dos Conselhos Médicos e da Secretaria
Municipal de Saude;

Ill - promover a integracéo entre a equipe médica e os demais
profissionais de sadde, garantindo cuidado multiprofissional e
continuo aos recém-nascidos internados.

IV - supervisionar a execugdo das condutas médicas e
terapéuticas prescritas, acompanhando a evolugdo clinica dos
pacientes e promovendo discussées de caso em conjunto com
a equipe;

V - assegurar que os atendimentos sefam realizados conforme
critérios técnicos, éticos e cientificos, observando a integralidade
e humanizagéo da assisténcia neonatal.”
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Art. 6°. Fica criado o art. 144-A no ambito da Lei Complementar n° 149, de 23 de
dezembro de 2021, que passa a vigorar e a fazer parte da legislagdo com a seguinte
redacéo:

“Art. 144-A. A Coordenadoria Médica do Pronto Socorro
compete:

I - exercer a coordenagéo técnica e administrativa das atividades
meédicas no &mbito do Pronto-Socorro Municipal, assegurando a
eficiéncia, qualidade e seguranga da assisténcia prestada a
populagéo;

I - garantir o cumprimento das normas éticas e legais que regem
0 exercicio e o funcionamento dos servigos de urgéncia e
emergéncia;

Il - planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades médicas
do pronto-socorro, promovendo o uso racional de recursos
humanos e materiais;

IV - propor medidas para melhoria da estrutura fisica,
equipamentos e condigées de trabalho da equipe médica;

V' - promover a integracdo entre os servigos de urgéncia e os
demais setores hospitalares, bem como com o Servigo de
Antedimento Mével de Urgéncia (SAMU) e unidades de
referéncia.

VI - promover reuniées periédicas com a equipe técnica, visando
a padronizagdo de condutas, & discussdo de casos e &
atualizagdo profissional:

VIl - propor melhorias continuas na qualidade do atendimento.”

Art. 7°. Fica criado o art. 148-A no ambito da Lej Complementar n° 149, de 23 de
dezembro de 2021, que passa a vigorar e a fazer parte da legislagdo com a seguinte
redacao:

“Art. 148-A. A Coordenadoria Médica da Pediatria compete:

I - exercer a coordenagéo técnica, administrativa e assistencial

dos servigos médicos de Pediatria no &mbito da rede municipal

de saude, garantindo a qualidade, a resolutividade e a
( seguranga do atendimento prestado a populagéo infantil;

Il - garantir a correta aplicagdo dos protocolos clinicos e das

diretrizes nacionais de atengdo & saide da crianga e do

adolescente, conforme o Ministério da Saude;

Il - supervisionar a execucdo dos planos terapéuticos e

condutas clinicas, promovendo a integragdo entre pediatras,

equipe multiprofissional e setores de apoio diagnéstico;

IV - orientar e acompanhar a realizaggdo de transferéncias e

contrarreferéncias, observando os fluxos regulatorios da rede

municipal de satide.

V - promover o uso racional de medicamentos, materiais e

insumos médicos;



Art. 8°. Fica criado
dezembro de 2021,
redacéo:

Art. 9°. Fica criado
dezembro de 2021,
redacao:
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VI - promover reuniées periédicas com a equipe técnica, visando

a padronizagdo de condutas, a discussdo de casos e a

atualizagéo profissional:

VI - propor melhorias continuas na qualidade do atendimento.”
o art. 147-D no ambito da Lej Complementar n° 149, de 23 de
que passa a vigorar e a fazer parte da legislagdo com a seguinte

“Art. 147-D. A Coordenadoria Meédica da UTI Adulto compete:

| - exercer a coordenagéo técnica e administrativa da UTI Adulto,
assegurando a eficiéncia, a qualidade e a seguranga dos
servigos médicos prestados aos pacientes criticos;

I - zelar pelo cumprimento das normas legais, técnicas e éticas
aplicaveis as atividades médicas desenvolvidas nha UTI Adulto;
lll - supervisionar e coordenar o atendimento médico aos
pacientes internados na UT] Adulto, assegurando a adequada
assisténcia continua e multiprofissional;:

IV - garantir a correta execugao dos protocolos clinicos de
admisséo, alta, transferéncia e manejo de pacientes criticos,
conforme normas do Ministério da Saude;

V' - supervisionar a execugdo de procedimentos invasivos,
exames complementares e terapias intensivas;

VI - promover reuniées clinicas e discussées de casos com a
equipe assistencial, visando ao aprimoramento técnico e a
melhoria da qualidade da assisténcia.

VIl - propor melhorias continuas na qualidade do atendimento.”

0 art. 125-A no ambito da Lei Complementar n° 149, de 23 de
que passa a vigorar e a fazer parte da legislagao com a seguinte

“Art. 125-A. A Coordenadoria Médica da Agéncia Transfusional
compete:

I - exercer a coordenagdo técnica e clinica da Agéncia
Transfusional, responsabilizando-se pelo adequado
funcionamento das atividades de armazenamento, selegéo,
compatibilizagdo e transfusdo de sangue e hemocomponentes
na instituigdo; zelar pelo cumprimento das normas legais,
técnicas, sanitarias e éticas aplicaveis ao ciclo hemoterapico;

Il - planejar, coordenar e supervisionar os fluxos operacionais da
Agéncia Transfusional, incluindo recebimento e armazenamento
de hemocomponentes, controle de estoque, transporte interno,
descarte e logistica com o hemocentro regional;

Il - participar da gestdo de insumos e equipamentos criticos,
requisitando providéncias a Secretaria Municipal de Satde
quando identificadas falhas ou caréncias.

IV - coordenar programas de educagdo permanente para equipe
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médica, de enfermagem e técnica sobre praticas transfusionais
seguras, reconhecimento e manejo de reagdes transfusionais;
V - promover a atualizagdo técnica e a implantagédo de boas
praticas e protocolos baseados em evidéncias;

VI - promover reuniées clinicas e discussbes de casos com a
equipe assistencial, visando ao aprimoramento técnico e a
melhoria da qualidade da assisténcia.”

Art. 10. Fica criado o art. 146-A no ambito da Lei Complementar n° 149, de 23 de
dezembro de 2021, que passa a vigorar e a fazer parte da legislacdo com a seguinte
redacéo:

“Art. 146-A. A Coordenagéo de Enfermagem Materno Infantil
compete:

I - exercer a diregéo, coordenaggo e supervisdo técnica e
administrativa dos servicos de enfermagem vinculados a &rea
materno-infantil do municipio, compreendendo maternidades,
unidades de internacédo obstétrica, alojamento conjunto,
bergario, centro obstétrico e pediatria;

Il - garantir a qualidade, a Seguranga e a humanizagdo da
assisténcia de enfermagem prestada a gestante, puérpera,
recém-nascido e crianca;

Il - gerenciar recursos humanos, materiais e equipamentos
necessarios ao funcionamento das unidades sob sua diregéo;
IV - participar dos processos de aquisi¢do, controle e avaliagao
de materiais e insumos hospitalares;

V' - promover a atualizagdo técnica e a implantagéo de boas
praticas e protocolos baseados em evidéncias;

VI - promover reunides clinicas e discussées de casos com a
equipe assistencial, visando ao aprimoramento técnico e a
melhoria da qualidade da assisténcia.”

Art. 11. Fica criado o art. 149-A no ambito da Lei Complementar n° 149, de 23 de
dezembro de 2021, que passa a vigorar e a fazer parte da legislagéo com a seguinte
redacgao:

“Art. 149-A. Ao Responsével Técnico Assistencial de Diagnosis
Related Groups — DRG compete:

| - exercer a coordenacéo técnica-assistencial do processo DRG
na unidade, respondendo pela govemanga clinica da
codificagéo, classificacdo e agrupamento DRG dos episodios
assistenciais, bem como pela qualidade, integridade e
seguranga das informagées clinicas e administrativas utilizadas
no processo;

Il - promover agdes de melhoria da documentagéo clinica
quando deficiéncias forem identificadas (programa de Clinical
Documentation Improvement - CDI);
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Il - participar da definigdo de politicas institucionais sobre
utilizagdo de leitos, protocolos clinicos e caminhos criticos
assistenciais vinculados aos agrupamentos DRG, integrando
gestéo clinica e gestzo financeira/administrativa:

IV - zelar pela observancia da ética profissional, pelo sigilo das
informagbes de saide e pelo atendimento &s normas de
prote¢do de dados pessoais (LGPD), responsabilizando-se
tecnicamente pelos relatérios e pareceres emitidos no ambito do
DRG;

V - requerer a Dire¢do da unidade providéncias estruturais,
tecnoldgicas ou de pessoal para garantir a acuricia da
codificaggo e do processo DRG.”

Art. 12. Fica criado o art. 149-B no ambito da Lei Complementar n° 149, de 23 de
o dezembro de 2021, que passa a vigorar e a fazer parte da legislacdo com a seguinte

redacéo:

“Art. 149-B. Ao Responsavel Técnico do Ndcleo Interno de
Regulagéo de Leito — NIR compete:

I - exercer a responsabilidade técnica e coordenagéo do NIR no
ambito da unidade, garantindo a correta operacionalizagdo dos
fluxos de regulacéao interna de leitos, a interface com as Centrais
de Regulagéo e o atendimento dos criterios de complexidade e
prioridade assistencial estabelecidos pela rede;

Il - assequrar a integridade, a fidedignidade e a tempestividade
das informagbes geradas pelo NIR relativas & ocupacgéo,
disponibilidade e destinagdo de leitos, promovendo a fomada de
decisédo clinica-administrativa compativel com a seguranga do
paciente e a resolutividade da rede;

Il - analisar episédios assistenciais com risco assistencial
elevado e propor medidas de priorizagédo ou realocagdo de
recursos clinicos;

IV - supervisionar a triagem clinica feita pelo NIR, esclarecendo
duvidas clinicas da equipe de regulagéo e subsidiando decisées
em situagbes de disputa por vagas/alto fluxo;

V' - acompanhar e avaliar casos de fransferéncia inter-hospitalar,
assegurando critérios de Seguranga do paciente e comunicagdo
adequada entre as equipes envolvidas.”

Art. 13. Fica alterado o inc. XlII do art. 150 da Lei Complementar n° 149, de 23 de
dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redacgéo.
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Xl - as Coordenadorias Hospitalares Assistenciais terdo os
seguintes nomes: Clinica Médica e Pediatrica, Cirargica, UTI,
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Bloco Cirtrgico e Central de Material de Esterelizagéo, Gesso e
Imagem, Materidade, Pediatria e Pronto Socorro, Nutriggo,

Pronto Socorro e Niicleo de Vigilancia Epidemiolégica Hospitalar
— NUVEH.”

Art. 14. Ficam aprovados os Anexos | e Il desta Lei Complementar, que alteram e
acrescentam disposi¢Ges ao Anexo das Atribuigdes dos Cargos de Agentes Politicos
e dos Cargos de Provimento em Comiss&o e ao Anexo ll, ambos da Lei Complementar
n°® 149, de 23 de dezembro de 2021, respectivamente.

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicacao.

Paracatu — Minas Gerais, 1° de janeiro de 2026, aos 227 anos de sua emancipacéao
e aos 203 anos da Independéncia do Brasil.
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ANEXO | - LEI COMPLEMENTAR N.° 205, DE 1° DE JANEIRO DE 2026

ATRIBUIGOES DOS CARGOS DE AGENTES POLITICOS E DOS CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSAO

(Fica acrescido ao Anexo das Atribui¢bes dos Cargos de Agentes Politicos e dos
Cargos de Provimento em Comisséo, constante da Lej Complementar n® 1 49, de 23
de dezembro de 2021 )

Cargo: DIRETOR MEDICO MATERNO INFANTIL
ATRIBUICOES ESPECIFICAS:

|. Planejar, organizar, coordenar, controlar e avaliar os servicos médicos da unidade,
incluindo elaboraczo e acompanhamento de escalas meédicas, protocolos clinicos,
indicadores de desempenho assistencial e relatérios gerenciais:

ll. Supervisionar e coordenar as praticas obstétricas e neonatais, implementando
protocolos de assisténcia baseados nas linhas de cuidado materno-infantil e nas
diretrizes do Ministério da Saude;

lll. Participar da defini¢do de politicas locais de cuidado materno-infantil, pactuacoes
intermunicipais e instrumentos de regulagéo assistencial;

IV. Implementar e acompanhar programas de monitoramento de indicadores
assiténciais relevantes, promovendo auditorias médicas e planos de melhoria
continua;

V. Incentivar e coordenar acoes de educagao continuada, capacitagao e pesquisa
em saude materno-infantil envolvendo residentes, preceptoria e equipes de atencéo
primaria.

Cargo: DIRETOR MEDICO DA UTI NEONATAL
ATRIBUICOES ESPECIFICAS:

l. Planejar, organizar, coordenar, controlar e avaliar os servigos médicos da unidade,
incluindo elaboracao e acompanhamento de escalas medicas, protocolos clinicos,
indicadores de desempenho assistencial e relatérios gerenciais;

Il. Monitorar indicadores de desempenho da unidade, como taxa de mortalidade
neonatal, infecgdo hospitalar e taxa de ventilagdo mecanica, propondo agées
corretivas quando necessarias;

lll. Supervisionar e coordenar a assisténcia médica prestada aos recém-nascidos
internados na UTI Neonatal, assegurando atendimento continuo e de acordo com as
normas de vigilancia e seguranga do paciente;

IV. Planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades médicas da UTI Neonatal,
elaborando relatérios mensais de produtividade e qualidade assistencial;

V. Promover a integracao ensino-servico e apoiar atividades de educacao
continuada, icapacitacao e pesquisa cientifica em neonatologia.

Cargo: DIRLTOR MEDICO DE ANESTESIA
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ATRIBUIGOES ESPECIFICAS:

|. Supervisionar e coordenar a pratica anestésica nas unidades hospitalares e
ambulatoriais, garantindo a adequada avaliacdo pré-anestésica e o
acompanhamento intra e pés-anestésico dos pacientes:

ll. Assegurar a elaboragao e execugdo de protocolos de anestesia seguros,
contemplando avaliagdo de risco, escolha de técnica anestésica, monitorizacéo,
controle de dor e recuperagao pos-anestésica:

lll. Supervisionar a atuagéo de médicos anestesiologistas, residentes e equipes de
apoio técnico, garantindo a correta aplicacdo das técnicas e farmacos:.

IV. Planejar, organizar e supervisionar o funcionamento do Servigo de Anestesia,
incluindo escalas de plantao, distribuicio de profissionais e cobertura de salas
cirurgicas;

V. Participar do planejamento e da gestdo de recursos humanos, materiais e
tecnolégicos relacionados a anestesiologia, como farmacos, equipamentos e
monitores multiparamétricos:

VI. Elaborar relatérios periddicos de desempenho assistencial e indicadores de
qualidade e seguranca anestésica.

Cargo: COORDENADOR MEDICO DA UTI NEONATAL
ATRIBUICOES ESPECIFICAS:

l. Propor ajustes em condutas clinicas ou protocolos, submetendo-os a validacao do
Diretor Médico;

Il. Organizar e supervisionar as escalas médicas da UTI Neonatal (plantdes,
sobreavisos e coberturas), garantindo o funcionamento ininterrupto e a adequada
distribuicio das cargas horarias em conformidade com as normas e determinagées
da Diregao Técnica;

lll. Coordenar a revisao periédica de protocolos clinicos e rotinas, propondo
atualizagGes técnicas ao Diretor Médico para homologagao:;

IV. Implementar e acompanhar indicadores assistenciais da UTI, produzindo
relatorios peridédicos para a Diregcdo Técnica;

V. Manter interlocugéo permanente com servicos de apoio diagnéstico, farmacia e
demais setores assistenciais para minimizar falhas de fluxo e resolver problemas
cotidianos que impactem a assisténcia.

VI. Avaliar a necessidade de recursos humanos e materiais da unidade,
comunicando ao Diretor Médico e a Dire¢do Técnica as demandas operacionais.
VII. O Coordenador Médico da UTI Neonatal atuara sob supervisao direta do Diretor
Médico da UTI Neonatal, exercendo a coordenagéo operacional e clinica da unidade,
sem prejuizo das competéncias e responsabilidades éticas do Diretor Médico.

Cargo: COORDENADOR MEDICO D@ PRONTO-SOCORRO

ATRIBUIGOES ESPECIFICAS:
|. Coordenar, supervisionar e avaliar as atividades médicas realizadas nas areas de
clinica medica, pediatria, ortopedia, cirfirgia e outras especialidades que componham
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0 pronto-socorro:

Il. Organizar o fluxo de atendimento, triagem e acolhimento, assegurando
prioridades aos casos de maior gravidade, conforme protocolos de classificacao de
risco;

lll. Garantir a presenca e cobertura médica permanente, elaborando e controlando
as escalas de plantéo, revezamento e sobreaviso;

IV. Supervisionar a condugéo clinica dos pacientes, zelando pela correta indicacéo
de internagées, transferéncias, encaminhamentos e altas;

V. Monitorar indicadores de qualidade e desempenho do Servigo, como tempo médio
de espera, taxa de mortalidade e resolutividade dos atendimentos;

VI. Supervisionar a adequada elaboracgo e arquivamento de prontuarios médicos e
fichas de atendimento.

Cargo: COORDENADOR MEDICO DA PEDIATRIA
ATRIBUICOES ESPECIFICAS:

I. Assegurar a presenca de cobertura médica adequada em todos os turnos,
elaborando e controlando escalas de plant&o e sobreaviso;

Il. Planejar, coordenar e avaliar as atividades médicas do servico de Pediatria,
assegurando o cumprimento de metas assistenciais e indicadores de desempenho;
lll. Propor medidas para melhoria da estrutura fisica, recursos humanos e materiais
destinados ao atendimento pediatrico;

IV. Monitorar indicadores de qualidade da assisténcia pediatrica, como taxa de
internacao, tempo médio de atendimento, taxa de reinternagéo e resolutividade;

V. Supervisionar o registro e a guarda adequada dos prontuarios médicos;

VI. atuar em parceria com as areas de vigilancia em saude, atengdo basica e
regulagéo, visando a integralidade da assisténcia pediatrica.

Cargo: COORDENADOR MEDICO DA UT] ADULTO
ATRIBUICOES ESPECIFICAS:

l. Assegurar a presenca de médicos intensivistas e plantonistas em todos os turnos,
organizando escalas de trabalho e de sobreaviso:

Il. Acompanhar a evolugéo clinica dos pacientes graves, avaliando a adequac&o das
condutas terapéuticas;

lll. Supervisionar a execugao de procedimentos invasivos, exames complementares e
terapias intensivas;

IV . monitorar e analisar indicadores assistenciais da UTI, como taxa de mortalidade,
tempo médio de internacao, incidéncia de infeccdo hospitalar e uso de ventilagédo
mecanica;

V. supervisionar a manutengéo dos equipamentos e g disponibilidade de insumos
essenciais a assisténcia intensiva;

VI. supervisionar o correto preenchimento dos prontuarios médicos e O registro das
informagdes clinicas. r
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Cargo: COORDENADOR MEDICO DA AGENCIA TRANSFUSIONAL

ATRIBUICOES ESPECIFICAS:

[. Garantir a compatibilizag&do imunohematolégica e a rastreabilidade da cadeia
transfusional entre hemocentro/servigo e receptor, bem como autorizar transfusées
em situagbes complexas ou nzo rotineiras.

Il. Assegurar cobertura médica adequada (plant&o/sobreaviso) para suporte as
atividades transfusionais e intervengdes urgentes relacionadas a terapia transfusional.
lll. Implementar e acompanhar indicadores assistenciais e de qualidade (reacoes
transfusionais, eventos adversos, perdas por contaminagdo ou vencimento, tempo
entre solicitagéo e transfusdo), promovendo auditorias médicas periddicas e planos
de agao corretiva;

IV. Garantir a notificagéo obrigatéria de eventos transfusionais adversos e colaborar
com a vigilancia sanitaria e hemorrede na investigacédo e medidas preventivas:

V. Supervisionar a conformidade com normas de biosseguranga, armazenamento
(temperatura, acondicionamento) e transporte de hemocomponentes.

Cargo: COORDENADOR DE ENFERMAGEM MATERNO INFANTIL
ATRIBUICOES ESPECIFICAS:

|. Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar a execugao da assisténcia de
enfermagem materno-infantil em todas as unidades sob sua responsabilidade;

Il. Supervisionar a equipe de enfermagem quanto ao cuidado direto ao recém-nascido,
puérpera e gestante, observando protocolos clinicos e diretrizes do SUS;

lll. Promover a integracdo entre equipe de enfermagem, equipe médica e demais
profissionais para o atendimento humanizado e integral.

IV. Implementar protocolos assistenciais e rotinas padronizadas, promovendo
auditorias internas e revisdes de praticas clinicas;

V. Adotar medidas corretivas e preventivas frente a nao conformidades, incidentes ou
eventos adversos.

VI. Incentivar a formagao continuada, a pesquisa e o aprimoramento técnico-cientifico
dos profissionais.

VII. Supervisionar a escala de pessoal de enfermagem, garantindo cobertura
assistencial continua.

Cargo: RESPONSAVEL TECNICO ASSISTENCIAL DIAGNOSIS RELATED
GROUPS - DRG /

ATRIBUIGOES ESPECiFICASf‘
|. Garantir que as informac;c")' clinicas registradas no prontuario (diagnosticos,

procedimentos, complicagdes,i comorbidades e demais dados relevantes) sejam
completas, consistentes e suficientes para correta codificagéo e atribuicéo do DRG.
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Il. Supervisionar e validar, do ponto de vista clinico, os agrupamentos e codificagbes
DRG emitidos pela equipe de codificadores (codificacéo clinica), assinando ou
ratificando relatérios técnicos quando exigido; orientar decisdes técnicas em casos de
discordancia entre clinica e codificacio.

lll. Assessorar clinicamente as equipes de codificagdo em interpretacdo de
diagnésticos e procedimentos complexos, inclusive em casos de reclassificacio,
reabertura de casos, revisdo de alta oy apelagdes junto a instancias de gestao.

IV. Definir, acompanhar e reportar indicadores de producao hospitalar e performance
DRG, propondo planos de acao para otimizacéo clinica e uso eficiente de recursos.
V. Coordenar auditorias clinicas periddicas e auditorias de codificagdo, instaurar
procedimentos para revisdo de casos e responder por laudos técnicos quando
solicitados pela administracdo ou pela regulacao.

VI. Coordenar e promover programas de capacitagédo continua para equipes médicas,
de enfermagem e codificadores sobre registro clinico, regras de codificagéo e
principios da metodologia DRG; elaborar manuais e POPs especificos.

Cargo: RESPONSAVEL TECNICO DO NUGLEO INTERNO DE REGULACAO DE
LEITO — NIR

ATRIBUICOES ESPECIFICAS:

I. Validar, quando necessario, critérios clinicos para indicagdo de internacao, alta,
transferéncia e mudanca de tipo de leito (ex.: UTI, semi-intensiva, enfermaria), em
consonancia com os protocolos assistenciais do estabelecimento e diretrizes da
regulacéo estadual/municipal;

Il. Analisar episddios assistenciais com risco assistencial elevado e propor medidas
de priorizagéo ou realocag&o de recursos clinicos:

lll. Coordenar o monitoramento diario da situacao de leitos da unidade, painéis de
ocupacao e filas internas, mantendo atualizados os sistemas de informagao hospitalar
e os instrumentos de interface com as centrais de regulagéo;

I\V. Elaborar e supervisionar escalas e rotinas do NIR, garantindo cobertura técnica
compativel com o fluxo de pacientes (incluindo plantses e sobreaviso);

V. Coordenar e promover programas de capacitagéo continua para a equipe do NIR
sobre critérios de regulagao, protocolos de sele¢do de leitos, uso de sistemas de
informacao e comunicagao em regulagao;

VI. Manter comunicagdo permanente com equipes médicas assistenciais para
conciliar critérios clinicos e operacionais em situagdes de alta demanda.

D
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